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Lei Complementar nº 58/2025 

 

Altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 43 de 

30 de setembro de 2022 e dá outras providencias. 

 
 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES, Prefeito do Município de 

Álvares Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 196 e o § 1º da Lei Complementar nº 43 de 30 de setembro de 2022 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 196. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta lei 

complementar, todos os servidores públicos do município de Alvares Machado, exceto 

os contratados por prazo determinado. 

§ 1º Ficam automaticamente transformados em cargos públicos, 

independentemente de qualquer ato de provimento, os empregos públicos ocupados 

pelos servidores admitidos por concurso público nos termos previstos no art. 37, II, da 

Constituição Federal ou pelos declarados estáveis pelo art. 19 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 2º Fica revogado o § 3º do art. 196 da Lei Complementar nº 43 de 30 de setembro de 

2022. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 

disposição em contrário. 

Álvares Machado, 05 de Fevereiro de 2025 
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